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Exmo. Sr. 

Dr. Fernando Medina 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

REQUERIMENTO 

 

Considerando que: 

Os Vereadores do Partido Comunista Português reuniram com a Associação de 

Residentes da Alta do Lumiar (ARAL) no âmbito do contacto regular que mantêm 

com a população e as associações que a representam. 

E, 

Nessa reunião foram alertados para um conjunto de preocupações e reivindicações 

da ARAL e dos munícipes desta zona da cidade de Lisboa, a saber: 

- Problemas de segurança, falta de policiamento devido ao diminuto n.º de agentes 

para um território tão vasto (esquadra da Cruz Vermelha – 7 agentes; polícia 

comunitária - 2 agentes); 

 

- Lojas municipais vazias; 

  

- Periodicidade da limpeza desadequada, uma vez que deveria ser mais frequente 

nas zonas que apresentam maior sujidade, o que não acontece levando a uma 

desigualdade entre vários locais da zona; 

 

- Falta de espaços culturais - auditório, sala/centro cultural; 

 

- Problemas de manutenção no Parque Oeste (periodicidade reduzida, problemas 

no sistema de água) – área considerada estruturante e da competência da CML; 

  

- Falta de transportes públicos, tendo já sido feita pela ARAL sugestão de criação  

de uma carreira de vai-e-vem que percorra toda a Alta de Lisboa, ligando as 

estações de metro da Ameixoeira e Quinta das Conchas, e o prolongamento da 

linha vermelha do metro para a Alta de Lisboa. Medidas urgentes para servir uma 

população de cerca de30.000 pessoas e 300 hectares com grande défice de 

transportes públicos. 
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Assim os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da alínea 

u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao 

abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm 

requerer a V. Ex.ª. que se digne: 

 

• A informar sobre quais as medidas já em curso ou programadas para 

solucionar estas questões; 

E, 

• No que respeita às questões suscitadas que não são da competência do 

município, quais as diligências já efectuadas junto das entidades 

competentes. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Lisboa, 23 de Março de 2016.  

 

Os Vereadores do PCP 

 

 João Ferreira                                 Carlos Moura                                           

  


